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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLEIA LEGISLA TIV A 

LiI N2 2 021, de 20 de novembro de 196;. 

Autoriza o~ posseiros a maaterem 
em terras devolutas suas lavouras e &Ai 
mais bovinos, enQuaato persistirem o p~ 
nhor agrlcola ou pecuário oferecidos. 

o PRESIDENTE DA ASSEAmLálIA UGISLATIVA DO EST.AI>O - ,~ 
DE UATO GROSSO: 

Faz saber que a As~embléia Legislativn do EstadQ 
decreta e,eu ~romulgo nos termos do § 22 do artigo 16 da· 
Oonstituição do Esta'do a seg;uinte Lei: . 

Artigo 12 - Ficam os ocupall.t.es de terras devol~tas' 
autorizados a manterem suas lavouras é a~imais bovinos • 
equinos, ovb.os, suinos ou Illuares nas áreas pÚblic'1sque 
o cu:p a rem , elolquanto Vigir o :pellhor a3r1cola ou pecuario- , 
de b:Jls de sua prop::iedade ofer~cidosem garantia d,· fi ... 
nanc1amento que obt1verem atraves da Oarteira de Oredito 
Agrlcola. e Industrial do Ba:m.co do Brasil ,S/A, ou Estabe- . '~ 
lecimel1to s outros "de crédito Sue tenham ou Yéiili.aJli: a" 
ter autorização para a celebraçao de mútuos da espéci~ 1 . 
1:l.clusive Nota de Crédito Rural e Oédula Rural Pignorat:tc: 
cia, nos te~os da Lei FederQl ~ 492, de ;0/8/;7. -

Artigo 22 - As Coletorias Estaduais fornecerão A 
testado de posse aos interessados, mediante o'pagamento­
da. taxa de ocupação em v~or, para os efeitos do artigo-
12. ' 

Artigo ;200.stituido o penhor~ nos têrmos dos 
artigos anteriores, respeitadOS os direitos adquiridos -
os ocupantes de terras públicas terão prefer~llciat em, 
igualdade de condições, para làUQ aquisição aó Estado ,por " 
compr~, desde que notifiqu~m o Departamel!.to de Terras, 
atraves das Exatori~s d~ Rendas, medi~te entrega de uma 
cópia aute~ticadtl de'mútuo firmado, com firmas devidame~ 
te reconhecidas, sob---protocolo. 
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Artigo 42 - .A. preferencia l'1a c09-pra d'e que trata-. 
o artigo wlterior abrangerá sõme1te a area lavrada, embo 
ra ~o totalmo.te 9bjeto de :penhor. No caso de garantia 
pecuaria, a necessaria aos ~imais en apascentnmeato, i~ 
cluidos 9s eÃtra-peBhor nuaca excede~üo-se d~ 50 (ciaqu~ 

tta) hectares ~ra terras de mata para agricultura, e de 
1 000 (hum mil) .hectáres para terras pastais. 

Pa~ágrafo úmico - A preferê~cia de que trata êste- . 
artigQ sOJ:lGate atincirá aqueles que provem, mais estarem ' 
se dedic~o aQs misteres rurais ao local, e, no m1n~oT 
há. 12.il1eses aJlteriores à co~stituição do pellÜlor referiã.o· '. 
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Artigo 5Q - No caso de area já objeto de re~uerii· 
mento anterior à constituição do pe~or de que trata e~ 
ta lei, subscrito por terceiros, ficará c01dicionada a 
conce~são detltulo deZ~itivo, por parte·doDepart~e~ 
·to proprio, ao termilto do mutuo celebrado. ressalvada8-
as justas inden.izações devidas pelo adquirente ao be:rie-
:ficente da área. em causa. .. . . 

Artigo 6Q - Esta lei e.trará em vigor ~ da~a de 
sua publicação, revogadas as disposições àm contr~io.· 

A.ssembléia Legislativa do Estado, eIl Cuiabá .• 
de novembro de 1963. 
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